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Universidade Federal de Ouro Preto 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

Resoluçío CEPE N.° l56i9 

Ementa: 

Regulamenta, no atual regime acadmico, 

o processo de renovaçao de matricula 

nas disciplinas dos Cursos de Graduação. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extenso da 

Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribui - 

çoes legais, 

Considerando a importncia da orientaço aca-

dmica a ser prestada aos alunos da Universidade pelos Cole-

giados de Curso; 

considerando a necessidade de se implantarem 

procedimentos mais ageis nos processos de renovação de matr 

cu la; 

considerando a necessidade dos alunos melhora 

rem a seqüência do curso; 

considerando, finalmente, ser condição impres 

cindivel ao bom desempenho das atividades academicas o fiel 

cumprimento de normas explicitas para o processo de renova - 

ço de matrícula nos prazos estabelecidos no calendrio esco 

lar, 

E S O L 'Y E: 

Art. 1Ç  A proposta do horrio das aulas das 

. 
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disciplinas dos Cursos de Graduaço da Universidade será fel 

ta pelos Departamentos e aprovada pela Diretoria de Ensino 

observadas as normas internas por ela fixada 

Art. 	29 	O horário de aulas, 	uma vez publica- 

do, 	somente poderá sofrer alterações que vierem a ser aprova 

das pela Diretoria de 	Ensino, 	durante o processamento da ma- 

tricula, 	ou que sejam decorrentes do cumprimento, 	pelos De - 

partamentos, 	de obrigaçoes trabalhistas em relação aos pro - 

fessores. 

1° - 	Antes 	do 	início do periodo 	letivo,du 

rante a semana de planejamento academico, 	o Departamento po- 

derá requerer a Diretoria de Ensino o cancelamento de turmas 

de disciplinas eletivas 	ou 	facultativas cuja demanda 	for 	con 

siderada 	por 	ele 	insuficiente, 	podendo os 	alunos 	envolvidos 

ajustar 	suas matriculas, 	no prazo estabelecido no calendário 

escolar. 

2° - 	A abertura de novas turmas e altera - 

çes no horário de aulas 	só sero apreciadas pela Diretoria 

de 	Ensino, 	apos justificativas pormenorizadas 	do departamen- 

to competente, 	no prazo estabelecido pelo calendário escolar. 

Art. 30  Vinte e oito 	o limite máximo na re 

quisiço de crditos para o processo de renovação de matrcu 

Ia, inadmitida a coincidncia de horário na mesma. 

Art. 40  Fica revogada a autorização concedi-

da por este orgao aos Colegiados de Curso para a suspensão 

de pr-requisitos de disciplinas ou concesso de matricula 
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acima de 28 crditos. 

IP - O disposto no caput do artigo nao se 

aplica a problemas decorrentes de alteração curricular ou su 

pressão de turmas de disciplinas. 

2° - Aos alunos aos quais faltaram 64 cr-

ditos, ou menos, para a concluso de seu curso de graduação, 

0 

	

	
será permitida pela ultima vez no segundo semestre letivo de 

1991, a matricula em ate 32 creditos. 

3° - Os alunos incursos nas situaçes 	de 

alteração curricular ou implantação de novo curriculo deverão 

dirigir-se, no final do semestre letivo, ao Colegiado do seu 

curso para orientaço acadmica e formulação de matrÍcula,ca 

bendo aquele orgao encaminhar sua decisão a Diretoria de En-

sino, no prazo estabelecido no calendário escolar. 

- Aos alunos regularmente matriculados 

em mais de um curso somente será permitido o total máximo de 

28 creditos na soma das matriculas, inadmitida a coinciden - 

cia de horario nas mesmas, cabendo-lhes, contudo, a aplica - 

ço da exceção constante do § 2 2  deste artigo. 

Art. 59 Terá direito ao ajuste de matrcula, 

no prazo estabelecido no calendário escolar, somente o aluno 

que tiver disciplina(s) cancelada(s) por motivo de supressão 

de turma(s) ou de falta de vagas. 

Art. 69  Admitir-se-o at 3(trs) pedidos de 
trancamento geral de matricula, os quais nao serao computados 
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para efeito do ciculo do prazo de per'manncia mxima do alu 

no na Universidade, de acordo com as normas em vigor. 

Art. 70  Será obrigatária a matrÍcula na(s) 

disciplina(s) atrasada(s), segundo a ordem do(s) período(s) 

em que est(o) situada(s). 

4 I 	Aos alunos que ingressaram na Universi 

dade a partir do segundo semestre de 1988 somente será permi 

tida matricula em disciplinas constantes de ate trs períodos 

consecutivos para os cursos de Engenharia, Farmcia e Nutri-

çao e de ate quatro períodos, para os cursos de Historia e 

Letras. 

4 2- - O disposto no pargrafo anterior ser 

aplicado aos demais alunos da Univesidade a partir da renova 

ço da matrícula para o segundo semestre letivo de 1991. 

Art. Se Competirc à Diretoria de Ensino pro-

videnciar a implantação de um processo de renovação de matri 

cula que objetive a descentral izaço acadmica e a participa-

ço dos Colegiados de Curso e Departamentos em sua adminis - 

tração. 

Art. 90  Esta Resoluç ão entrara em vigor a par 

tir do prximo semestre letivo, revogadas as dtsposiçes em 

contrário. 

Ouro Preto, 26 de junho de 1989. 

sr 
Prof. Cr,i-fovam Paes de Oliveira 

Presidente 
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